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Lei nº 1398, de 08 de junho de 2017.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A criar créditos suplementares NO VALOR DE r$ 102.500,00(CENTO E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e dá outras providências.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Créditos Suplementares no valor de R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
07- SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
01- SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.1003 – Ampliação do parque de máquinas
3.4.4.9.0.510000000000 Obras e Instalações (182)
                         R$  102.500,00
Total








               R$  102.500,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:
07- SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
01- SEC MUN OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.1043- Pavimentação estradas do interior
3.4.4.9.0.510000000000 Obras e instalações(352)
                            R$  12.500,00
12.361.0047.1033– Ampliação e reformas prédio ensino fundamental
  
3.4.4.9.0.510000000000 Obras e instalações(308)
                            R$  90.000,00
Total








               R$  102.500,00

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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